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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJET0 

Contratação de 03 (três) vagas para participação no Curso/Congresso 26º ENACOR 

- Encontro Nacional de Conservação Rodoviária, da 49ª RAPv - Reunião Anual de 

Pavimentação, juntamente com a Feira de Exposições – 5ª ExpoEnacor, em 

Aracaju/SE, no Centro de Convenções AM Malls Sergipe, idealizado pela ABDER - 

Associação Brasileira dos Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem, ABPv 

– Associação Brasileira de Pavimentação, e DER/SE - Departamento Estadual de 

Infraestrutura Rodoviária de Sergipe, a ser realizado nos dias 19 a 22 de agosto de 

2024. 

 

2. OBJETIVO 

O objetivo da Portos do Paraná, ao proporcionar a participação dos colaboradores 

no evento/curso acima citado, é possibilitar a capacitação, junto aos principais 

profissionais, presidentes, diretores e importantes executivos das indústrias e das 

instituições governamentais nacionais, na Discussão de Estratégias, Ações e 

Perspectivas no setor de infraestrutura dos modais de transporte, logística, 

tecnologia e trânsito, do país, com soluções inovadoras a serem incorporadas à 

infraestrutura de transportes para um mercado que cresce progressivamente no 

País. 

 

3. PARTICIPANTES 

 

Colaborador       Lotação   Matrícula 

Gustavo Madalozo Laffitte GENG – DEM P-2182 

Igor Costa de Toledo GMAG – DEM C-9910 

Matheus Luís Arnoni Mendes GENG - DEM C-9880 

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Compete à Administração prover capacitações aos seus servidores, cujas 
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atividades contemplem, além de outros aspectos, a formação e atualização 

necessárias para desempenho de suas funções; 

4.2. Busca-se, com a participação no evento, que os empregados adquiram 

conhecimentos e experiências que servirão de base para que possam colaborar de 

maneira mais efetiva com o desempenho organizacional. 

4.3. Durante quatro dias reuniremos presencialmente os principais profissionais, 

presidentes, diretores e importantes executivos das indústrias e das instituições 

governamentais nacionais na Discussão de Estratégias, Ações e Perspectivas no 

setor de infraestrutura dos modais de transporte, logística, tecnologia e trânsito, 

do país, com soluções inovadoras a serem incorporadas à infraestrutura de 

transportes para um mercado que cresce progressivamente no País. 

4.4. O fato de participar num dos maiores Eventos do Setor, com estimativa de 

aproximadamente 1.500 participantes de todo o Brasil e do Exterior, além de 

Universidades e parceiros de negócios, certamente cria um ambiente favorável a 

debates sobre inovações técnicas e beneficia contatos comerciais. 

4.5. Dessa forma, será possível aplicar os conhecimentos adquiridos nas próximas 

contratações previstas da instituição nesse segmento, sendo elas: 

- “Contratação de empresa para prestar serviços de manutenção viária nas áreas 

sob responsabilidade dos Portos do Paraná, com pavimento rígido de concreto 

e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos”; 

- “Contratação de empresa especializada em pavimentação, para prestar 

serviços nas áreas sob responsabilidade dos Portos do Paraná, com pavimento 

asfáltico em CBUQ (Concreto Betuminoso usinado a quente), incluindo 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, executados sob 

demanda por meio de Ata de Registro de Preços”; 

- “Contratação semi- integrada de empresa técnica especializada para 

elaboração do projeto executivo e execução da revitalização do acesso ao Porto 

de Antonina, incluindo os serviços de pavimentação em concreto, ciclovia, 
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calçadas, terraplanagem, drenagem, sinalização e demais serviços 

complementares em vias importantes para o fluxo de caminhões que acessam o 

Porto Barão de Teffé e o Terminal Ponta do Felix no Município de Antonina”, 

conforme escopo, especificação de serviços e demais condições presentes nesse 

Termo de Referência e demais documentos técnicos em anexo”; 

- “Contratação de empresa(s) de Engenharia, em regime de execução semi-

integrada, para elaboração dos projetos executivos e realização das obras de 

Reestruturação Rodoferroviária da Região Leste do Porto de Paranaguá, visando 

o reordenamento do sistema viário e implantação de pera ferroviária para 

centralização da descarga de trens em moegas exclusivas (Moegão), conforme 

escopo, especificação de serviços e demais condições presentes no Termo de 

Referência, documentos técnicos em anexo e Edital”; 

- Entre outras futuras eventuais contratações. 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1. Nome: 26º ENACOR - Encontro Nacional de Conservação Rodoviária, da 49ª RAPv 

- Reunião Anual de Pavimentação; 

5.2. Data: 19 a 22 de agosto de 2024; 

5.3. Local: Cidade de Aracaju/SE; 

5.4. Organizadora: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DEPARTAMENTOS ESTADUAIS DE 

ESTRADAS DE RODAGEM – ABDER; 

5.5. Descrição sobre o evento/curso: 

Discussão de Estratégias, Ações e Perspectivas no setor de infraestrutura dos 

modais de transporte, logística, tecnologia e trânsito, do país, com soluções 

inovadoras a serem incorporadas à infraestrutura de transportes para um mercado 

que cresce progressivamente no País. 

Desta maneira, a ABDER e a ABPv cumprem a obrigação prevista em seus Estatutos, 

empenhando-se na divulgação e no aprimoramento das técnicas de infraestrutura 

dos modais de transporte, logística, tecnologia e trânsito, para a realização do 

Evento. 
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Esses tradicionais eventos ocorrerão cercados de proveitosos intercâmbios 

técnicos, através de minicursos, palestras e apresentações de trabalhos técnicos. 

Assim, durante quatro dias reúnem-se os principais profissionais, presidentes, 

diretores e importantes executivos de instituições governamentais nacionais e 

empresas do setor, para a discussão de estratégias, ações e perspectivas na 

infraestrutura dos modais de transporte. Também serão enfocados temas sobre 

logística, tecnologia e trânsito, com apresentação de soluções tecnológicas 

inovadoras a serem incorporadas em um mercado que cresce progressivamente no 

país. 

A presença em um dos maiores eventos do setor, com estimativa de 1.500 

participantes de todo o Brasil e do exterior, incluindo estudantes de Universidades 

e parceiros de negócios, certamente cria um ambiente favorável a debates sobre 

inovações técnicas e beneficia os contatos comerciais. 

O evento conta com a participação de diversas entidades públicas e privadas, com o 

apoio institucional do DNIT, do Governo de Sergipe com a SETUR, do DER/SE, e de 

outras empresas do setor. 

Assim, o evento tem como principal objetivo propiciar capacitação técnica, 

reciclagem de conhecimento e proveitosos intercâmbios, por intermédio de 

minicursos, palestras apresentadas por autoridades nacionais e internacionais do 

Setor, e dos melhores trabalhos técnicos científicos, conforme temário, a serem 

apresentados presencialmente. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar o evento/curso de acordo com as condições estipuladas neste Termo de 

Referência, em comum acordo entre as partes e de acordo com o conteúdo 

constante em folder promocional e proposta comercial; 

6.2. Fornecer os certificados para todos os participantes; 

6.3. Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos 

os níveis de trabalho, bem como, o cumprimento de todo conteúdo programático; 
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6.4. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, suas atribuições; 

6.5. Guardar sigilo em relação às informações adquiridas em decorrência das 

atividades. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na forma, valores e prazos ora 

ajustados; 

7.2. Fornecer à CONTRATADA as informações e os elementos solicitados e que sejam 

necessários à consecução dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pela 

sua tempestividade, autenticidade e correção; 

7.3. Expedir e entregar à CONTRATADA, sempre que requerido e no prazo máximo de 

5 (cinco) dias do Recebimento Definitivo do objeto, Atestado de Capacidade 

Técnica que declare a prestação a contento dos serviços, suas características, prazo 

e outros elementos solicitados; 

7.4. É de responsabilidade dos empregados participantes, após a homologação da 

Dispensa de Licitação, a inscrição no curso/evento, a solicitação de passagens e 

diárias, caso necessário, bem como, após a emissão, o envio do Certificado para a 

CDESP. 

 

8. PREÇO 

8.1. Investimento: R$ 1.710,00 (mil e setecentos e dez reais)  
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9. SUSTENTABILIDADE 

9.1. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução dos serviços, conforme previsto na Instrução Normativa nº 01 de 

19/01/2010/SLTI/MPOG. 

9.2. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados 

com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade 

ambiental. 

9.3. A CONTRATADA deverá assumir as responsabilidades e tomar medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra qualquer passivo 

ambiental, em decorrência da execução de suas atividades. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento das inscrições será efetuado até a data de 30/06/2024, conforme 

proposta. 

 

11. PARCELAMENTO 

11.1. O fracionamento em lotes do objeto deste Termo de Referência não é possível em 

razão das peculiaridades do objeto. 
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12. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

12.1. O Regulamento de Licitações e Contratos da APPA, quanto à inexigibilidade de 

licitação, traz o seguinte: 

 

“Art. 77 A contratação direta, por inexigibilidade, será feita quando houver 

inviabilidade de competição, em especial nas hipóteses de: 

(...) 

II - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

 

§1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato”. 

 

12.2. O evento se trata do único evento nacional de conservação rodoviária, além de ser 

uma reunião anual de pavimentação, juntamente com feira de exposições, sendo 

organizado pela ABDER – Associação Brasileira dos Departamentos Estaduais de 

Estradas de Rodagem e ABPv – Associação Brasileira de Pavimentação, além do 

apoio institucional do DNIT, do DER/SE, e de outras empresas da área da 

pavimentação. Portanto, conta com as referências nacionais no segmento de 

pavimentação. 

12.3. Por isso, entende-se que o meio adequado de contratação do evento aqui tratado 
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é a inexigibilidade de licitação, especificamente com base no art.77 do RILC da 

APPA; 

12.4. Na sequência do protocolo, seguirão os documentos referentes à qualificação 

técnica, fiscal e jurídica do fornecedor. 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. O objeto deste Termo de Referência não admite a subcontratação do objeto em 

função de suas peculiaridades. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. Será admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 

cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

• Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na contratação; 

• Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

• Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; 

• Haja anuência expressa da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – 

APPA a sua continuidade. 

14.2. A alteração subjetiva a que se refere este item deverá ser feita por termo aditivo 

ao contrato. 

 

15. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

15.1. O objeto a ser contratado não se classifica como de natureza comum, uma vez que 

seu escopo é singular e não há possibilidade de compará-lo com outras opções 

disponíveis no mercado. 

 

16. CONTROLE DE EXECUÇÃO 

16.1. A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA irá designar grupo 

de fiscais, os quais ficarão responsáveis pela fiscalização do Contrato, nos 
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aspectos legais e técnicos, objetivando o não prejuízo à APPA e seus 

colaboradores, em todos os aspectos pertinentes ao objeto deste Termo de 

Referência. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A CONTRATADA que incorra em infrações sujeita-se às sanções previstas na Lei 

nº 13.303/16 e no Regulamento de Licitações e Contratos da APPA. 

 

18. MATRIZ DE RISCO 

18.1. Devido ao risco ser irrelevante ou inexistente, fica dispensada a matriz de risco, 

nos termos do parágrafo único do art. 146 do RILC da APPA. 

 

Paranaguá, 20 de junho de 2024 

 

 

Gustavo Madalozo Laffitte 
 Igor Costa de Toledo 

DEM  DEM 

(Assinado eletronicamente)  (Assinado eletronicamente) 

 

 

Matheus Luís Arnoni Mendes 
 

DEM  

(Assinado eletronicamente)  
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